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APRESENTAÇÃO  

 

   Apresento, nos termos do art. 74 da Constituição Federal, art. 54 e 

59 da Lei Complementar n° 101- Lei de Responsabilidade Fiscal, c/c artigos 76 a 80 da 

Lei Federal nº 4.320/64, Resolução nº 10 aprovada em 15 de outubro de 2013, no Artigo 

29, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras e suas eventuais alterações, o 

Relatório Quadrimestral de Controle Interno, referente ao 2º quadrimestre do exercício 

de 2025. 

 

   A Controladoria Interna exerce suas atividades com base nos 

princípios da legalidade, legitimidade, economicidade e efetividade, atuando de forma 

prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. Seu objetivo é avaliar a ação governamental e a gestão fiscal dos 

administradores, por meio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial. 

 

   O presente relatório apresenta o diagnóstico da Administração 

Legislativa quanto aos aspectos relevantes da gestão, com base em informações extraídas 

de sistemas informatizados, relatórios oficiais, auditorias e procedimentos de fiscalização 

in loco. 

 

   O acompanhamento e a avaliação contínua das ações do Poder 

Legislativo buscam assegurar a eficiência na aplicação dos recursos públicos, oriundos 

do repasse constitucional, em conformidade com os princípios da transparência e da 

responsabilidade na gestão fiscal. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

   A Controladoria Interna da Câmara Municipal de Araras, vinculada 

à Mesa Diretora, possui suas atribuições, competências e responsabilidades definidas pela 

Resolução nº 10, de 15 de outubro de 2013, e pela Lei Orgânica do Município de Araras. 

O atual Controlador Interno foi nomeado por meio da Portaria nº 56, de 1º de junho de 

2023. 

 

   Entre suas principais atribuições está a elaboração de relatórios 

periódicos e a emissão de pareceres e manifestações sobre processos administrativos, 

visando apoiar a Presidência da Câmara, os órgãos de controle, os vereadores e a 

sociedade, com base em informações publicadas no Portal da Transparência. 

 

   Este Relatório tem como objetivo levar ao conhecimento das 

autoridades competentes e da sociedade informações claras e objetivas sobre a gestão 

orçamentária e administrativa da Câmara Municipal de Araras durante o 2º 

Quadrimestre de 2025. 

 

   Constitui-se, portanto, em instrumento de acompanhamento e 

transparência, voltado ao aprimoramento da gestão pública, ao fortalecimento dos 

controles internos e à prevenção de falhas e irregularidades. 
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2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO CONTROLE 

INTERNO 

 

   A Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e 

responsabilidades entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis:  

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos 

orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 

direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como dos direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

   Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade dela darem ciência ao Tribunal 

de Contas da União e/ou respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados.   Neste 

sentido cabe a ressalva quanto à responsabilização solidária do responsável pelo Controle 

Interno.  

   Tal responsabilidade só ocorrerá em casos que, ciente de 

ilegalidades ou irregularidades, deixar de comunica-las ao Tribunal de Contas no qual é 

vinculado, ferindo assim sua atribuição de apoiar o Controle externo.  

 

2.1. Ofícios e Comunicações do período 

   Com referência ao período em análise, registra-se que não houve a 

elaboração ou emissão de ofícios por este setor do Controle Interno. 
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2.2. Manifestação ao TCE-SP 

   No período referente ao 2º Quadrimestre do Exercício de 2025, não 

houve solicitações formais de manifestação desta Controladoria por parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

2.3. Pareceres e Relatórios do período 

   Em cumprimento às disposições da Lei nº 4.320/1964, a 

Controladoria realizou 49 pareceres e manifestações em processos administrativos 

durante o período, atuando de forma prévia, concomitante e subsequente à execução dos 

atos da Administração. 

   

2.4. Auditorias e Inspeções 

   Em conformidade com o Plano Anual de Auditoria Interna – 

Exercício 2025 - publicado em 08 de janeiro de 2025, os trabalhos de Auditoria desta 

Controladoria atendem as determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e seus resultados são levados ao conhecimento da Presidência da Câmara Municipal de 

Araras. 

   Ressalto que as ações de auditorias são executadas conforme 

metodologia pré-estabelecida com uso de amostragem, considerando os critérios da 

materialidade, relevância, criticidade e riscos, analisando documentos, registros 

contábeis, relatórios financeiros, contratos e demais elementos comprobatórios 

pertinentes, bem como por entrevistas e observação direta, quando necessário.  

   Das análises efetuadas referente ao 2º Quadrimestre de 2025, esta 

Controladoria não constatou ocorrências dignas de nota que comprometam a regularidade 

dos atos administrativos e financeiros praticados no período auditado, demonstrando 

eficácia na prevenção de falhas, desperdícios ou irregularidades. 
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   Além das auditorias previstas, o Controle Interno desenvolveu 

ações contínuas de monitoramento, visando à eficiência da gestão, à transparência dos 

gastos e ao fortalecimento da governança interna. 

 

3. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

   O orçamento do Poder Legislativo foi estabelecido pela Lei 

Orçamentária Anual nº 5.862 de 10 de dezembro de 2024 para o exercício de 2024 no 

valor de R$ 14.300.000,00 (quatorze milhões e trezentos mil reais). 

   A execução orçamentária observou as fases de empenho, 

liquidação e pagamento, conforme a Lei nº 4.320/1964. 

➢ Empenho: O empenho representa a primeira fase da despesa orçamentária e é 

registrado no momento da contratação do serviço ou aquisição do material, 

gerando uma obrigação de pagamento pendente para o Estado. Consiste na reserva 

de dotação orçamentária para um fim específico. 

➢ Liquidação: É a segunda fase da despesa orçamentária e é normalmente 

processada pelas Unidades Executoras ao receberem objeto do empenho (serviço 

e/ou material), conforme previsto no art. 63 da Lei nº4. 320/1964, a liquidação 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos 

e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

➢ Pagamento:  O pagamento é a terceira fase da despesa orçamentária e será 

processada pela Unidade Gestora Executora no momento da emissão da Ordem 

de Pagamento e dos documentos relativos a retenções de tributos, quando for o 

caso. A Lei º 4.320/1964, em seu art. 64, define ordem de pagamento como sendo 

o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa 

liquidada seja paga. 

   Segue detalhamento técnico, através do gráfico para comparação 

dos valores empenhado, liquidado e pago no intervalo referente ao 2º Quadrimestre do 

ano de 2025. 
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3.1. Repasse de Duodécimos 

   O repasse financeiro para a Câmara Municipal de Araras obedece 

a Emenda Constitucional nº 025/2000, art. 29/A e encontra-se em conformidade com a 

mesma. 

Art. 29/A – “O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com 

inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 

realizado no exercício anterior:"  

"I - Sete por cento para Municípios com população de até cem 

mil habitantes;"  

"II - Seis por cento para Municípios com população entre cem 

mil e um e trezentos mil habitantes;"  

"III - Cinco por cento para Municípios com população entre 

trezentos mil e um e quinhentos mil habitantes;"  

"IV – Quatro e meio por cento para Municípios com população 

acima de quinhentos mil habitantes."  

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

Emprenhado 788.210,37 649.186,17 751.640,87 804.757,30

Liquidado 923.246,50 799.757,00 884.660,17 807.693,78

Pago 926.022,18 786.061,34 892.234,51 817.898,47
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   Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 

Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão repassados até o 

dia 20 de cada mês, conforme Art. 168 da Constituição Federal. 

   Os repasses financeiros realizados pelo Poder Executivo Municipal 

durante o 2º Quadrimestre do Exercício de 2025, seguem discriminados: 

REPASSE DO DUODÉCIMO - 2º QUADRIMESTRE/2025 

 

DATA VALOR 

20/05/2025  R$        1.191.666,67  

20/06/2025  R$        1.191.666,67  

18/07/2025  R$        1.191.666,67  

20/08/2025  R$        1.191.666,67  

Total  R$        4.766.666,68  

   Os repasses mensais do Poder Executivo à Câmara Municipal 

totalizaram R$ 4.766.666,68 no 2º Quadrimestre de 2025, em conformidade com o 

artigo 29-A, inciso II, da Constituição Federal. 

Todos os repasses foram realizados dentro dos prazos legais e devidamente conciliados 

junto à instituição financeira oficial. 

   Os recursos financeiros foram depositados em conformidade com 

o Artigo 164, § 3° da Constituição Federal, junto à conta corrente no Banco Caixa 

Econômica Federal, Ag. 0283. Conta: 0086-7, com aplicação dos recursos durante o 

tempo que ficam disponíveis na mesma instituição financeira.  

   Quando dos recursos não utilizados pela Câmara Municipal de 

Araras, estes devem ser restituídos ao caixa da Prefeitura do Município de Araras, pois, 

com efeito à Edilidade, esta não gera receita pública, somente administra os ganhos 

obtidos em aplicações financeiras, eventual alienação, assim como o Imposto de Renda 

retido na fonte, também esses haverão de ser restituído ao caixa do Município. 

   Ressalta-se que, no período analisado, conforme comprovante 

apresentado abaixo, houve a antecipação da devolução de duodécimos no montante 
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de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) ao caixa da Prefeitura do Município de 

Araras, medida que proporcionou ao Executivo maior tempo para o adequado 

aproveitamento dos recursos públicos. 

 

3.2. Conciliação Bancária 

   A verificação de compatibilidade entre extratos bancários e 

registros contábeis é feita mensalmente e quando necessário, é realizado a 

regularização de divergências através da conciliação bancária. 

   O monitoramento dos saldos bancários e movimentações 

financeiras é contínuo, garantindo a transparência e precisão das informações 

financeiras.  

   Segue dados da Conciliação Bancária referente ao 2º Quadrimestre 

de 2025: 
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3.3. Despesa com Pessoal 

   Analisando a despesa com pessoal no 2º Quadrimestre do ano de 

2025, no que se refere ao percentual referente ao art. 29-A da CF, o índice foi de 55%, 

ou seja, índice abaixo do limite de 70% estipulado pela legislação e, no que se refere ao 

percentual do art. 20 da LRF, o índice foi de 0,807%, índice também inferior ao limite 

de 6% estipulado pela LRF, conforme figura abaixo: 
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   Ressalto que no período em análise, não foi constatado nenhum 

tipo de desvio de função, ou seja, não há cometimento de servidor com atribuições 

estranhas ao cargo em que ocupa. 

   Houve o envio tempestivo das informações sobre a folha de 

pagamento para o RGP (GFIP/SEFIP) e ao RPPS e referente a frequência dos servidores, 

esta é controlada através de ponto eletrônico através do sistema de biometria. 

   Os servidores possuem pastas funcionais que estão organizadas 

com os documentos exigidos pela legislação vigente e sob a responsabilidade do servidor 

responsável pelo Departamento Pessoal que está integrado à Unidade Administrativa da 

Câmara Municipal de Araras. 

3.4. Subsídios dos Agentes Políticos 

   A Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, altera 

a redação do inciso do caput do art. 29 e do art. 29-A da Constituição Federal, tratando 

das disposições relativas à recomposição das Câmaras Municipais. 
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Art. 1º - O inciso IV do caput do art. 29 da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

IV – Para a composição das Câmaras Municipais, será 

observado o limite máximo de: 

F- 19 (dezenove) vereadores em municípios de 120.000 (cento 

e vinte mil) até 160.000(cento e sessenta mil) habitantes. 

 

   Atualmente, a Câmara Municipal de Araras, conta com 11 (onze) 

vereadores em seu quadro de pessoal, portanto está em conformidade com a Emenda 

Constitucional. 

   O inciso VI do art. 29 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

VI) O subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 

Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, 

observado o que dispõe esta Constituição, observados os 

critérios estabelecidos na Respectiva Lei Orgânica e os seguintes 

limites máximos: 

c) Em Municípios de cem mil a trezentos mil habitantes, o 

subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 50% 

(cinquenta por cento) do subsídio dos Deputados 

Estaduais. 

 

   Referente aos Subsídios dos agentes políticos, conclui-se que a 

Câmara Municipal de Araras está cumprindo com suas obrigações legais e regimentais 

com rigor e que os subsídios dos vereadores estão em conformidade com a legislação 

vigente. 
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  Outras questões analisadas: 

QUESTÃO SIM NÃO 

Houve fixação de subsídios dos agentes políticos para a próxima 

legislatura? 

 X 

Os subsídios dos agentes políticos estão de acordo com art. 29, VI 

da CF? 

X  

Houve Pagamento de cunho trabalhista aos Agentes Políticos: 13° 

Salário e Férias? 

 X 

Houve Pagamento aos Agentes Políticos por Sessões 

Extraordinárias? 

 X 

Existem Verbas de Gabinete ou Ajuda de Custo?  X 

Há cargos em comissão não ligados a direção. chefia e 

assessoramento? 

 X 

Há excesso de cargos em comissão relativamente aos de 

provimento efetivo? 

 X 

Os ocupantes de cargos em comissão receberam horas extras?  X 

Houve no período aposentadorias?  X 

As fichas funcionais encontram-se atualizadas? X  

Houve falta de vereadores em sessões ordinárias no período em 

análise? 

X      

 

4. DEPARTAMENTO DE FROTAS 

   Atualmente, a Câmara Municipal de Araras possui em sua frota 3 

(três) veículos modelos sedan e 1 (uma) Van que ficam à disposição da presidência, dos 

agentes políticos e dos servidores da Casa, além de atender a Escola Legislativa da 

Câmara Municipal. 

 

4.1. Gestão do uso dos veículos oficiais 

   A gestão do uso dos veículos oficiais é regulamentada pela 

Resolução de Nº 02 DE 12 de MARÇO DE 2024 e é feita por servidor efetivo, nomeado 

através da PORTARIA Nº 65, DE 02 DE JUNHO DE 2025, onde o mesmo também é 

responsável pelo agendamento e organização da escala de uso dos veículos oficiais, 

controle e lançamento no sistema quanto ao consumo de combustíveis e km percorrido. 
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4.2. Gastos com combustíveis 

 

   Em nossos exames, foi apurado que houve redução de 9,28% nos 

gastos com combustíveis no 2º Quadrimestre de 2025 em comparação com o 1º 

Quadrimestre do mesmo exercício. Contudo, constatou-se um aumento de 55,69% em 

relação ao mesmo período do Exercício anterior. 

   Nisso, verifica-se que cabe aprimoramento da Edilidade, 

aperfeiçoando medidas de controles, garantindo economicidade, eficiência e legalidade 

nas despesas públicas, zelando pelo erário público. 

   Abaixo, segue gráfico demonstrativo dos gastos da Câmara 

Municipal de Araras com combustível referente ao 2º Quadrimestre de 2025. 

 

 

5. GESTÃO PATRIMONIAL 

   O Patrimônio da Câmara Municipal de Araras é composto de bens 

móveis (equipamentos, mobiliário e veículos) e imóveis (edificações), geridos pelo setor 

de Patrimônio que está submetido à Unidade Administrativa do Legislativo, conforme 

Resolução de Nº 20, de 19 de dezembro de 2023. 

   Os bens adquiridos são registrados sinteticamente como 

equipamentos e material permanente em conformidade ao disposto nos arts. 94 a 96 da 

Lei 4.320/64. 

R$ 4.698,06 

R$ 3.167,04 R$ 3.223,68 
R$ 3.807,05 

 R$ -

 R$ 1.000,00

 R$ 2.000,00

 R$ 3.000,00

 R$ 4.000,00

 R$ 5.000,00
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   O responsável pela gestão Patrimonial da CMA é servidor efetivo, 

nomeado conforme PORTARIA Nº 66 de 02 junho de 2025.  

   Segue abaixo, Relatório de Bens Patrimoniais referente ao período 

em análise (janeiro/2025 a abril/2025) e Relatório de Depreciação dos Bens Patrimoniais 

da Câmara Municipal de Araras: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. GESTÃO DO ALMOXARIFADO 
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6. GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

   O Almoxarifado é o órgão responsável pelas atividades 

relacionadas ao fluxo de materiais de consumo da Câmara Municipal de Araras, ou 

seja, é responsável por auxiliar (fornecer informações úteis e tempestivas) o setor de 

compras no planejamento das aquisições e executar diretamente a guarda, gestão, 

distribuição e posterior prestação de contas dos materiais de consumo desta Casa.    No 

desempenho de suas atividades, o Almoxarifado “abastece” todos setores com os 

materiais necessários a realização das atividades administrativas. 

   A gestão do Almoxarifado da CMA é feita por servidor efetivo, 

nomeado conforme PORTARIA Nº 81 de 03 julho de 2025, e o mesmo é responsável 

pela guarda e administração dos materiais, com registro de entrada e saída e com a 

possibilidade de realizar a contagem física do estoque. 

   A entrada de materiais é feita mediante nota fiscal conferida e 

atestada, e a retirada dos materiais é feita através do termo de requisição, assinada 

pelo requisitante e com as devidas justificativas. 

   Abaixo segue Relatório de Estoque no Almoxarifado no 2º 

Quadrimestre de 2025: 

 

 

 

 

 

 

7. DOS ADIANTAMENTOS 

   O Regime de Adiantamentos consiste na entrega de dinheiro a 

servidor da Câmara Municipal de Araras, precedida de empenhamento na dotação 

orçamentária própria, a fim de que este realize despesas de pequenas compras ou de 

prestação de serviços de pronto pagamento que não possam ou não convém se subordinar 
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ao regime comum de aplicação e para despesas de viagens em conformidade com o Ato 

da Mesa Nº 14 de abril de 2024, Resolução Nº 02 de março de 2024, Lei 2.498, de 01 de 

março de 1993 e Lei 14.133/21. 

   Verificou-se redução de 19,137% na utilização do Regime de 

Adiantamentos no 2º Quadrimestre de 2025, em comparação com o 1º Quadrimestre 

de 2025.  Em relação ao mesmo período do exercício anterior, a redução foi de 

3,357%, ressaltando que todas as solicitações de adiantamento foram devidamente 

autorizadas pela autoridade competente e instruídas com as respectivas justificativas e 

documentos fiscais. 

   Diante do exposto, observa-se que a Edilidade vem aprimorando 

seus controles internos relativos à utilização de recursos por meio do regime de 

adiantamento. Ainda assim, recomenda-se a continuidade no aperfeiçoamento das 

práticas de planejamento, execução e fiscalização, de modo a assegurar a boa gestão dos 

recursos públicos e a proteção do erário. 

   Abaixo segue gráfico com os adiantamentos disponibilizados no 2º 

Quadrimestre de 2025. 

 

8. MAPA DAS CÂMARAS – TCE-SP 

   O Mapa das Câmaras. Apresenta um mapa interativo que permite a 

realização de pesquisas e comparativos entre os gastos feitos pelos municípios (exceto a 

Capital). Os dados podem ser baixados na forma de planilhas e é possível realizar 

comparativos entre os gastos feitos pelas cidades paulistas. 

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

TOTAIS R$ 43.193,54 R$ 4.170,61 R$ 11.162,23 R$ 12.492,22

ADIANTAMENTOS 2º QUADRIMESTRE 2025
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   Dados atualizados do painel “Mapa das Câmaras”, ferramenta 

interativa do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, contabiliza os dados de 644 

Câmara Municipais do Estado de São Paulo (exceto a da Capital), sobre o custo e a 

quantidade de vereadores e quanto representa, em termos orçamentários, o funcionamento 

do Poder Legislativo nos municípios paulistas. 

   No período de MAIO/2024 a ABRIL/2025, mostra que o gasto 

médio per capita das Câmaras do Estado de SP no custeio e no pagamento de pessoal, 

representam R$ 123,15 por habitante, enquanto o gasto médio per capita da Câmara 

Municipal de Araras no custeio e pagamento de pessoal no mesmo período, conforme 

dados do Mapa das Câmaras foi de R$ 81,90, o que representa ser 33,50% mais 

econômica que a média de gastos das câmaras paulistas. 

   Dessa forma, a Câmara Municipal de Araras ocupa a 91º posição 

no Ranking Geral, conforme a última atualização do TCESP. 

   Confira abaixo, os dados do Mapa das Câmaras com dados da 

média de todas as 644 Câmara Paulista e dados da Câmara Municipal de Araras, conforme 

última publicação. 
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   Esses dados estão disponíveis no site: 

https://painel.tce.sp.gov.br/pentaho/api/repos/%3Apublic%3ACamara%3Acamara.wcdf/gen

eratedContent?password=zero&userid=anony 

 

9. POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

   A Escola Legislativa de Araras, “Vereador Dr. Francisco Nucci 

Neto”, continua de forma efetiva, através de cursos, seminários, palestras e debates, com 

temas de interesses da população e de servidores públicos, tem contribuído para o 

desenvolvimento institucional, fortalecimento da democracia e a participação da 

população junto ao Poder Legislativo do Munícipio de Araras. 

   No período em análise, a Escola Legislativa realizou atividades 

visando que toda comunidade de Araras adquirisse conhecimentos e habilidades 

necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, os direitos humanos, a 

igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania global e 

valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o desenvolvimento 

sustentável, e ainda utilizar as  instalações físicas acessíveis para educação, apropriadas 

para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero 

   O Projeto Câmara Cidadã possibilita a participação de crianças 

e adolescentes, transformando a Câmara Municipal em um local inclusivo, no qual todos 

se sentem acolhidos e, no 2º Quadrimestre de 2025 recebeu a visita de 16 Escolas do 

Município de Araras alcançando 1.474 alunos e, realizou 19 capacitações que alcançaram 

1.462 pessoas/participantes, cumprindo seu papel institucional e social. 

   Ainda, a Escola Legislativa realizou o curso de Libras, 

possibilitando a capacitação dos munícipes na língua oficial de comunicação e expressão 

da comunidade surda no Brasil. 

   Relaciono também os projetos ligados aos objetivos das ODS – 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – das Nações Unidas: 

• ODS 13 - Objetivo 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança 

climática e seus impactos:  
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Durante o 2º quadrimestre a Escola Legislativa visando a conscientização sobre 

mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança do clima, bem 

como, o planejamento relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, realizou: 

 

- 1º Cine Debate da Câmara com a exibição do documentário “Árvore, Ser! Vida 

e Envolvimento”, dirigido pelo jornalista Tobias Ferraz; 

 

- Plantio de mudas no Parque Municipal “Fábio da Silva Prado” (Lago Municipal), 

com a participação da Câmara Mirim, Câmara Jovem e Câmara da Terceira Idade. 

• ODS 16 - Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis: 

 

A Escola Legislativa visando promover o acesso público à informação e proteger 

as liberdades fundamentais, em conformidade com a legislação, bem como, reduzir todas 

as formas de violência e as taxas de mortalidade, promoveu: 

- Campanha “Maio Laranja”, para conscientização sobre o combate ao abuso e à 

exploração sexual de crianças e adolescentes; 

- Campanha “Agosto Lilás”, dedicada à conscientização sobre o combate à 

violência contra a mulher; 

- Palestra sobre o combate ao bullying; 

- Colaborou para a realização do 1º Fórum de Enfrentamento e Combate à 

Violência contra a Mulher   

- Palestra sobre enfrentamento do abuso sexual infantil. 

 

   A Câmara Municipal de Araras divulga em seu sitio eletrônico 

(www.araras.sp.leg.br), na imprensa local e Painel Eletrônico externo, a realização de 

audiências públicas que tem o objetivo de apreciar e debater temas de interesse público, 

incentivando a participação popular e debater temas de interesse público. 

http://www.araras.sp.leg.br/
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   A realização das audiências públicas, seguem o Regimento Interno 

da Câmara e a Resolução nº 5/2024, que visa aumentar de forma efetiva a participação 

popular nas audiências públicas. 

 

10. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO CONTROLE INTERNO 

   No período em referência, foi expedida relatórios com 

recomendações e instruções que tem o objetivo de trazer melhorias nos procedimentos da 

Câmara, adequações e atendimento aos apontamentos e instruções do TCE-SP, 

aprimorando os controles nos processos administrativos no âmbito da Câmara Municipal 

de Araras. 

    

11. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

   A Controladoria Interna desta Casa de Leis no desempenho de suas 

funções, teve acesso aos documentos, fatos e informações relacionados aos setores da 

Câmara e, em observância dos limites constitucionais, foi avaliado a eficiência de seus 

atos e a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial referente ao 1º 

Quadrimestre de 2025. 

   Ressalto que esta Controladoria realiza Auditorias e 

monitoramento contínuo, conforme P.A.A.I - Plano Anual de Auditoria Interna de 2025, 

publicado em 08 de janeiro de 2025 no sitio eletrônico do Poder Legislativo de Araras.  

   Com a apresentação deste relatório e das demonstrações contábeis 

relativas ao período em análise (maio a agosto de 2025), o Controle Interno cumpre uma 

das suas tarefas, conceder parecer sobre a Prestação de Contas da Câmara Municipal de 

Araras. 

   Cabe ressaltar que na elaboração deste relatório quadrimestral, foi 

dado ênfase às informações que se julga mais relevantes, as quais estão contidas nas 

demonstrações orçamentárias e contábeis e, acompanhamento dos procedimentos 

operacionais efetuados. 

   De toda verificação realizada por este Controle Interno, foram 

emitidos relatórios, recomendações à Presidência da Câmara Municipal de Araras, que é 
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a Autoridade Administrativa detentora de competência de ordenar a execução de despesas 

orçamentárias. 

    

12. RECOMENDAÇÕES 

   Este Órgão de Assessoramento e Controle, alinhado à sua missão 

institucional de promover a boa governança, fortalecer os mecanismos de controle interno 

e contribuir para o aprimoramento contínuo dos processos administrativos desta Casa 

Legislativa, RECOMENDA a adoção das seguintes medidas: 

 

➢ OBSERVAR a Nota Técnica SDG nº 167/2021, procedendo à devolução 

periódica (mensal ou bimestral) dos recursos financeiros não utilizados, pois, tal 

prática permite que o Poder Executivo Municipal disponha de maior prazo para o 

adequado planejamento e aplicação desses valores, assegurando o atendimento do 

interesse público. 

➢ DAR CONTINUIDADE AO APERFEIÇOAMENTO das práticas de 

planejamento, execução e fiscalização das despesas, reforçando a importância da 

aderência à legislação vigente, da rastreabilidade dos atos administrativos e do 

monitoramento sistemático dos gastos, de modo a garantir a boa gestão dos 

recursos públicos, a eficiência da administração e a proteção do erário. 

➢ MANTER e ampliar os projetos e ações de sustentabilidade já existentes no 

âmbito do Legislativo, consolidando-os como política institucional permanente, 

promovendo ações educativas contínuas.. 

   Ressalta-se que, essas recomendações reforçam o compromisso 

desta Controladoria com a melhoria contínua da gestão pública, a transparência, a 

correção de práticas administrativas e o zelo permanente pelo patrimônio público. 

 

13. CONCLUSÃO 

 

   Diante do exposto, e considerando o trabalho de acompanhamento, 

análise e fiscalização realizado sobre os atos de gestão referentes ao 2º Quadrimestre de 
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2025 da Câmara Municipal de Araras, em estrito cumprimento às determinações legais e 

regulamentares aplicáveis, conclui-se que, com base nos elementos apresentados e 

devidamente consubstanciados neste relatório, NÃO foram identificadas 

irregularidades nos procedimentos adotados pela Administração Legislativa. 

   Assim, este Órgão de Controle Interno manifesta-se pela 

REGULARIDADE da gestão no período analisado, sem prejuízo das recomendações 

anteriormente apresentadas, as quais visam ao contínuo aprimoramento dos controles, da 

governança e da boa utilização dos recursos públicos. 

   Deste modo, submeto o presente relatório para ciência e apreciação 

do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Araras, Vereador RODRIGO SOARES 

DOS SANTOS, reiterando, na oportunidade, meus protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Araras, 18 de novembro de 2025. 

 

Respeitosamente, 

 

___________________________________ 

ISMAEL CASAGRANDE 

Controlador Interno CMA 


